
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

A. Apolfrio Sales, n..925, Centro -Pado Afonso - BA. CEP 486D8-901 
Telefone: (75)3281-3011 - 1.vapaLdoefonno.b•gov.br 

Ofício n° 002/2025 

Paulo Afonso— BA, sexta-feira, 28 de março de 2025. 

A Esmo. Senhor 

JOSÉ ABEL SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso - BA 

Senhor Presidente, 

Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente 

Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de reajuste de 6,270/0 (seis inteiros e vinte e sete 

centésimos por cento) sobre o salário base dos servidores públicos do quadro dos 

profissionais do Magistério Público da Educação Básica do Município de Paulo Afonso — BA. 

Ademais para melhor compreensão da matéria, encaminhamos, em anexo, o 

referido Projeto de Lei e sua respectiva justificativa para análise. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima. 

Atenciosamente, 

eMot, aviezdic? 
MÁ O CÉSAR BARRE 	VEDO 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente 

Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de reajuste de 627% (seis inteiros e vinte e sete 

centésimos por cento) sobre o salário base dos servidores públicos do quadro dos 

profissionais do Magistério Público da Educação Básica do Município de Paulo Afonso — BA. 

O presente reajuste tem como fundamento a necessidade de valorização dos 

profissionais da educação, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios que 

regem a administração pública, notadamente os da legalidade, eficiência e moralidade. Trata-

se de medida essencial para assegurar a dignidade dos docentes, garantindo-lhes uma 

remuneração compativel com as atribuições desempenhadas e com a importância do seu papel 

na formação educacional de nossas crianças e adolescentes. 

A proposta visa ao cumprimento do piso salarial nacional do magistério, em 

consonância com a Lei Municipal n° 1208/2011 cie Lei Federal •n° 11.73S/2008 que 

estabelece a obrigatoriedade do pagamento do valor mínimo definido anualmente pelo 

Ministério da Educação. Assim, o reajuste ora proposto alinha-se às diretrizes federais e 

demonstra o compromisso da Administração Municipal com a valorização dos profissionais 

da educação. 

Ademais, a concessão do reajuste foi devidamente analisada sob o prisma da 

responsabilidade fiscal, tendo sido realizados os estudos de impacto linanceiro-orçamentatio 

exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme 

anexo, garantindo que a implementação do reajuste não comprometerá o equilíbrio das contas 

públicas e a capacidade de investimento em outras áreas essenciais do município. 

Dessa forma, ressalta-se que a aprovação desta matéria representa um avanço 

significativo na valoticação dos profissionais da educação e no fortalecimento da qua L e 
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do ensino público municipal, refletindo diretamente no desenvolvimento social e educacional 

de Paulo Afonso. 

Diante do exposto, contamos com o apoio e a sensibilidade dos nobres Vereadores 

para a votação e aprovação deste Projeto de Lei, que representa um importante passo na 

consolidação dos direitos dos profissionais do magistério e na construção de uma educação 

pública de qualidade. 

Atenciosamente, 

L.Qe2.7laun225-
2»fecto 

O CÉSAR BARRETO =VEDO 
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PROJETO DE LEI R 	DE 24 DE MARÇO DE 2025, 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJU IA DO 
VENCIMENEO BÁSICO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
PAULO AFONSO ESTIDO DÁ BANIA E DL OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO, ESTADO DA BANIA, no uso de 

suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a•seguinte Lei: 

Art. r Fica concedido reajuste de 6,27% (seis inteiros c vintee  Sere PeMéalMOU PCP Cento), 

sobre o salário base dos servidores públicos do quadro dos profissionais do Magistério 

Público da Educação Básica do Municipio de Paulo Afonso — BA, institnida pela Lei 

Municipal if 1.208, de 1.6 de junho de 2011. 

Art. r Os vencimentos básicos do Magistério Público Municipal de Paulo Afonso, definidos 

nas tabelas que compõem o Anexo BI da Lei Municipal na 1.208, de 16 de junho de 2011, 

com redação dada pela Lei Municipal n° 1_620, de 23 de abril de 2024, passam a vigorar com 

os valores fixados na presente lei. 

Parágrafo (mico. 04 valores dos vencimentos básicos dos integrantes do Quadro •do 

Magis eri P hf M 	pald P 	Aí 	p g 	to 	f rrn 	t b I 11:1 

Anexo Único da presente lei, terão sua aplicação assegurada na forma prevista no art. 55 da 

Lei Municipal if 1_208, de 16 de junho de 2011. 

Art. 3° Fica assegurado o pagamento do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério 

Público da Educação Básica, instituido pela Lei Federal n° 14738/2008, para os niveis e 

classes que. mesmo com a aplicação do reajuste concedido, não afinjam, em sua remuneração, 

o valor fixado para o exercido de 2025, considerando a jornada de trabalho de 40 horas. 

1 



OCESARBAJOtETI. 	DO 
Prefeito do Municfple 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

Av. Apolêmo Sales, o° 925. Cenho - Paulo Afamo BA, CEP 48608-901. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correra-o à conta das dotações 

orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária em vigor. 

Art R Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindu seus efeitos 

financeiros a r de janeiro de 2025. 

Paula Afonso, Estado da Sabia. scxta-fcira, 28 dc airodo 2025. 
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ANEXO ÚNICO 
(Altera ANEXEI1D do Lei Monicipal tf I 201i, de Ifide pnihn de 20111 
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1 113P 
CONSULENTE: PREFEITURA MUNICIPAL °EMULO AFONSO. 

CONSULTADO: EMPRESADECONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES_ 

ASSUNTO: ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / FINANCEIRO SOBRE O REAJUSTE O REAJUSTE 
DO VENCIMENTO BÁSICO, RELATIVO tit APLICAÇÃO DO VALOR DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL 
NACIONAL, DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO. 

PARECER TÉCNICO 

Em cumpimento ao disposto nos ert. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, que da: 

Md 	1 tf A criação, emansào ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 

- estimativa do impacto arçamentário-financeiro no exercício em 
que deva enbar mo vigor e nos dois subseqüente; 
II - declaração tio ordenado( da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentaria anual e 
compatibilidade com o pleno pludanual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias." 

E considerando as metas e prioridades °letradas na lel de Diretrizes Orçamentarias, emitimos o presente 

INTRODUÇÃO 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equillbric das contas públicas são exigidos pela Lel de 
Responsabilidade Fiscal (IRE). Esta Mi pressupõe ações planejadas e transparenMs por parlo da administração 
de forma a efetuar um controle rígido das suas despesas, observando sempre a disponibilidade orçamentária e 
financeira para tal. Diante de inegável falo, a administração deve adotar as medidas que contribuam com a 
convergência das Contas Públicas. 

OBJETIVO 

Apedetrear o gerenciamento dos recursos públicas, de orna a preservar o equifibrio das contas no descrer do 
exercido orçamentário de modo a comprovar que o crédito presente no orçamento é sufidente para cobertura da 
despesa que se pretende realizar. 

LEGISLAÇÃO 

Lei Complementar NP 10112000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providfincias. 

4. CONCEITOS 

Ar.Mahalhães Nego. 1752.EdL Lena Empresarial —8' andar — ?iniba 
CEP: 41.810412 — marAme— BA — 71 3617 3200. 

www.econtap.combr 



Dotado Onmmentáris: valores monetários autorizados, condgnados a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
para atendera urna determinada programação orçamentaria; 

Impacto Orçamentário-Financeiro: construi a apuração. no exercido em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes do valor a ser gasto decorrente da criação, eXptináll ou apedeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa. cora vistas à manutenção do equillbrio financeiro; 

Memória de World: Metodologia de célculo do Impado orçamentário- financeiro apresentada de forma 
detalhada. 

Ornamento: peça de planejamento dos gastos públicos, que ajuda a evitar gastos desnerãssénos, 
prioridades diferentes das definidas na LOA e despesas maiores que os recursos previstos para o 
SXPIClei0 em questão. 

• Ordenadores Despesas: são os Gestores Públicos titulares das Unidades Requisitantes, responsáveis 
pela autorização de empenhas e pagamentos das despesas, 

ADEQUAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE PUNNEJAMENTO 

A Carla Magna e, mais tarde a LRF, deixam clara a importância de se respeitar as etapas de composição d,o 
orçamento: PPNLOO/LOA. As despesas criadas ou ampliadas devem sempre estar compatíveis com o PPA e 
em conformidade com as diretrizes objetivos, prioridades e melas previstos na LDO. Ou seja, estas devem fazer 
parte de um dos programas inseridos no PPA e não contrariar nenhuma das disposições da IDO, espedalmenle 
o Anexo de Metas de Resultados Fiscais, 
Se a despesa criada ou ampliada for decorrente de um projetolafividade não previsto no orçamento eis 
execução, deverá ser criado crédito especial mediante regular aprovação do Poder legislalivo contendo, ainda, 
as fontes de custeio e o que couber para fins de caberão da despesa, bem como sua convaficlação nas peças 
de planejamenbo da IDO, 

METODOLOGIA E FAEMÓRA DE CALCULO 

6.1 FONTE DE RECURSOS 

A identificarã da fonte de recursos tem por finalidade evidenciar a parcela de recursos prpiios ou transferidos 
para fazer face á despesa, devendo ser considerada como fonte: 

1 	0 070 FUNDES Recursos do FUNDEEI - Impostos e Transfeffincias de Imposlosdesffiiados a 
Remuneração dos Profissionais da Educar-5e LLISICI,  

1.541,1070 FUNDEEI Recursos do FUNDEEI - Complementarão da União - VAAF destinado a 
Remuneração dos Profissionais da Educação. 

1.542,157h FUNDES Recursos da FUNDEEI - Complementação da União - VAAT destinado a 
Remuneração dos Profissionais da Edurimão. 

1.540.0000 FUNDES Transferances do FUNDES -Impostos e Transferência de Impostas. 

134111000 FUNDES Transferências do FUNDES - Com ementaão 	U 	VAAF. 

1.5420000 FUNDEIS Transfenâncias do FUNDES -Complementação da União - VAAT. 

Maktlhães Neto. 1752.E4L Len Empresarial—Ir anda —Pilda 
CEP: 41.810-012 —Salvador —BA— 71 3617 3200. 



1.543.0000 FUNDEB Transferendas do FUNDEI) - Cornplemwtaçao da União-V. 

1,500,1001 MDE Recurso não Vnculadu de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, 

6.2 TAXA DE PROJEÇÃO 

Para a estimativa do estudo de Impacto orçamentário-financeiro projetado para as exercidos 2025 (ano da 
implementação), 2028 e 2027, foram consideradas as expectativas de mercado da vadação do IPCA, publicadas 
no Boletim Focus do Banco Central, para os reajustes gerais dos anos de 2025 5,58%), 2026 (4,30%) e 2027 
(4,00%). 

6.3 ESTIMATIVA DE IMPACTO 

A estimativa de impacto creamentado-financeiro tem por objetivo avaliar sobre o reajuste do vencimento básico, 
rotativo â aplicação do valor do piso salarial profissional nadonal, dos servidores públicos de quadro da carreira 
dos pmfissionals da magistério pública da educação básica no âmbito do municiai° de Paulo Afonso. em 
conformidade aos ditames ao Projeto de Lei eneeminliado â contabilidade pela Procuradoria Municipal, 
No que tange ao impacto fiscal, a Lei Complementar 10112000- LER prevê no adie os limites de despesa com 
pessoal in vertia 

"Arl 19, Para os fins do disposto no cigarre) art 169 da 
Constituição, a despesa total com passeai em cada período de 
apuração e em cede ente de Federação] não poderá exceder os 
percentuais da receite conote liquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinquenta par cento); 

- Estados: 60% (sessenta por cento): 
III -Mankipios: 60% (sessenta por cento)? 

Dos 50% ls,essenta por cento) linêtados aos municiares, o pereentral de 54% (cinquenta e quatro por cento) ê 
para o poder executivo e os 6% (seis por cento) restantes para o poder legmlahvo. 

Tabela 01 
Percentual 

1- lintte para emissão de alerta-LHE, inciso lido §1° do art. 59, 40.00% 
2 - Umlle prudendal-LRF, parágrafo único de art.22 51.30%' 

3 -Limite legal - LRF, afinca "b do indso III do art. 20 54,0039' 

Nota: brotes da LRF para Despesa som Pessoal 

Para melhor elucidar apresentamos a seguir a tabela com o custo anual de tolha geral dos servidores para o 
exercido de 2025 e com projeção para os dois anos seguintes, senão vejamos: 

Impacto Orçamentário-Financeiro Em Reais (R$) 

Tabela 02 

2025 Projeção Salário 2020 Prale550 Saládo 2027 

r

Salário 
R$130.941.365,88 R$136.571.844,6 R$142.034.718,40" 

A. Maluabies Neto, 752. HL Lena Empresarial — r anda — Pitaba 

www.ennetap.mar 



E • s. C .c![.. iniP I 
Nota'? Custo da Folha de Pageruenlio anual de amido com ledos do RH da Perdura 
Note: "Foral ansider4das ee eXPedebas menido S1'440*do IPCA,  PLIlleadas  
reejUtlee parais dos anos de 2025 (5.54%), 2026 4430%)e 2427 (4 %) 

Credito Orçamentário Anual por categoria de gasto Em Reais (RS) 

Tabela 03 

Banco CeitaL Pare os 

LOA 2025 LOA 2026 LOA 2027 
RSI 62.791.000,00 R5190.651.013,00^ R$1982T7.053,52" 
t4012: Daios Mirados da Lei orçamentáda Anum de 2025, Lern.16.4442024, de 27 cie dez/Amber de 2424, publicada em 77 de dezembms 
de 2024. 
Mola "Fortim uposiderades es mentires de mercado de relação do IP cA, publicarias no Mein roas do Banco tonal. para os 
reajustes gois doe anule 2025 .(5,54%), 21:125 14!30i.) 42027 14,00IQ. 

Limite Mensal para Gasta com Pessoal Em Reals (R$) 

Tabela 04 

Receita Corrente Liquida Total de Despesa com Pessoal Percentual 
Pessoal 

de Despesa com 

R$540.644.488,511  R$244.247.745,581  45,16% 
Nota:'ROF -3'QUADRIMESTREJANERO DEZEMBR0-2024 -ANEXO 1 (LRF, 44.55, Inciso 14 arma 
Nota: Para o calculo do lirnite de pe44041 hW levado em cander000 a Estripo 03/201 do fMnAilA que sd  da 	de caba 
despis, com Ata de pagamento =Sede com recurso federal -ENS. 

7. GONSGIOERAÇÓES FINAIS 

Ante o exposto, o reajuste do vencimento básico, relativo â aplica* do valor do piso salarial profissional 
nacianal, dos serridores públicas do quadro da carreira dos profissionais do magistfido público da educação 
básica, no âmbito do municiai° de Paulo Afonso, nào causa impacto amamentado/financeiro, porem sinalizamos 
para a devida atenção ao limite de pessoal que se encontra próximo ao nivel de alerta. 
É oportuno, todavia, Informar que esta análise de impacto predsa ser coMextóalizada juridicamente, haja ósta 
as restrições eleitorais e tantas outras, sendo. portanto Utilizada a concepção de eleitos Mareie. A raspem disso, 
na hipótese de implantação em futuro exercido, o impacto ê de fato o mencionado acima. salvo se alterarem os 
venduentos básicos e as vantagens atualmente praticadas. 
Desse mod , per 	t 	rdrib Ide nos laça os a ir posição para demais esclarecimentos que se 
Façam necessários, 

Adeld Me Almeida Silva Júnior 
Cantador - CRC BA 03621510-0 

ECONTAP -Emãesa de Contabilidade Pública Lida 

Av. Mahalbies Neto,1752,1U Cem Empres afiei - andar -Pituba 
CEN 41.810-012 - Salvador 	7136173200. 
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